
PORTARIA N.º 59.2004 

“CANCELA PORTARIA N° 41/04”  

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, CANCELA Portaria n° 41 de 28 de Abril de 2004, que 
trata do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Lei 
Municipal n° 546 de 9 de Dezembro de 2003. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 10 de Junho de 2004. 

HARDI MILTON EICKHOFF  

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 

ADRIANA C. MÄGER 

Sec. Mun. Adm. e Planejamento 


